
Pica criada, na Divisão de Obrss, Viação e Equipamen _
tos Urbanoa e Transporte Rodoviário, a lotado ll8 Sub _
Diretoria - Piscalização e Expediente _ uma (1) função
de "PISCAL llIl PATIlIJIONI O E COIlBU3'l't VEI S"- Ref. "18";

O 1lIl. NELSON ASSAD AYUB , Prefeito IIw11cipal de Agudos,
Paulo, no uso das atribuiçõss legais,

PAÇO SABER que a Camare IIw11cipa1 aprovou e EU promul
a preaente Lei:
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Caberd ao titular da função ora criada exercer, contor
me r egulamentação do Executivo, o controle do consumo
de combustíveia dos veículos e mdqu1nas pertencentes /
ao municipi0 , zelar pelos bens municipais e verificar ,
supletivamente, 8 S condições de segurança e manutenção
dos ve i culas e ~quina••

As despezas decorrentes desta Lei corrarão
çõe s pr6priaa do Orçamento, suplementadaa,
rio.

PIlEl"EI 'I.'URl IIU1'IICIPAL DE AGUDOS, 23 DE

Es ta Lei entrare em vigor na da t s de sua
revogadas as disposi ções em contrir10.
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